
REQUERIMENTO Nº 6/2026

Assunto

Instauração de Comissão Especial para articulação e acompanhamento
das ações de prevenção e mitigação de cheias no Município de Rio do Sul.

Senhora Presidente,

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições regimentais,
vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência requerer a instauração
de Comissão Especial, com a finalidade de promover a articulação institucional
e o acompanhamento das ações relacionadas à prevenção, mitigação e gestão
de eventos de cheias no Município de Rio do Sul.

Justificativa

Considerando a recorrência de eventos de cheias e enxurradas, bem
como eventos climáticos específicos, que impactam diretamente a população, a
economia e a infraestrutura do município, torna-se necessária a criação de um
espaço  institucional  permanente  de  diálogo,  coordenação  e  monitoramento
entre o Poder Legislativo, o Poder Executivo, os órgãos de proteção e defesa
civil e a sociedade civil organizada.
A Comissão Especial terá como objetivos:

1. Intermediar e conectar os grupos comunitários atuantes nas cheias do
município com o Poder Legislativo Municipal;

2.  Articular  e  acompanhar  ações  junto  à  Defesa  Civil  Municipal  e  à
Defesa Civil Estadual;

3. Promover a integração institucional entre o Poder Executivo Municipal
e os grupos de apoio e monitoramento das cheias;

4.  Organizar  e  promover  debates,  reuniões  técnicas  com  agentes
públicos, especialistas e profissionais da área;

5. Acompanhar e discutir medidas relacionadas à mitigação de riscos,
ações  de  contingência,  bem  como,  planejamento  e  execução  de  obras
estruturais e sistemas de monitoramento e alerta;

6. Monitorar o andamento e o status das ações e projetos nas esferas
municipal,  estadual  e  federal,  visando  comunicação,  organização  e
alinhamento institucional.
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Diante  do  exposto,  solicita-se  a  aprovação  do  presente  requerimento  e  a
posterior  designação  dos  4  (quatro)  membros  que  comporão  a  referida
Comissão  Especial  e  pelo  prazo  de  funcionamento  que  dar-se-á  até
30/11/2026., nos termos do Regimento Interno desta Casa.

Rio do Sul, 26 de fevereiro de 2026.

__________________________
Vereador Ivan Marcos Kruger

Assinado digitalmente
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